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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES. 

 

 

MoRep n.051/2025 

 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer que seja registrado perante os anais da 

Câmara Municipal de Vitória a presente:  

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no exercício de seu mandato, 

vem, por meio desta, manifestar seu mais veemente e público 

REPÚDIO ao teor do pronunciamento de Natal proferido pelo 

Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, na noite do 

dia 24 de dezembro de 2025. Consideramos que suas palavras, 

transmitidas em rede nacional de rádio e televisão, constituem 

um grave distanciamento da realidade concreta enfrentada pelo 

povo, configurando um discurso enganoso que ofende a 

inteligência dos brasileiros e agrava a descrença nas 

instituições. 

 

O presidente iniciou sua fala celebrando que o Brasil teria 

voltado a sair do chamado Mapa da Fome. No entanto, esta 

afirmação triunfalista não resiste ao exame do cotidiano 

esmagador das famílias. Enquanto se gaba de um indicador 

internacional, o governo assiste passivamente ao aprofundamento 

da vulnerabilidade social. Milhões de lares brasileiros não 

foram tirados da miséria; pelo contrário, foram lançados em um  

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003700390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003700390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL 

 
 

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gab. n. 701 
Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 

Telefone: (27) 3334-4500 
vereadorarmandinho2025@gmail.com 

 

ciclo perverso de endividamento, esmagados pelo custo de vida, 

por uma inflação que corrói o poder de compra e por uma carga 

tributária que segue asfixiante e desumana. O suposto alívio 

anunciado com a isenção do Imposto de Renda para uma faixa de 

renda é insuficiente e paliativo, incapaz de reverter a percepção 

generalizada de empobrecimento e de fuga de investimentos. Não 

é segredo que grandes capitais e empreendedores buscam outros 

países, temendo a espoliação fiscal e a falta de perspectivas 

econômicas reais, um êxodo silencioso que o discurso oficial 

ignora solenemente. 

 

Ainda mais grave e cínica é a postagem do presidente em relação 

ao tema da segurança pública. Ele afirma, em sua mensagem, 

reconhecer que "o crime e a violência são dois grandes desafios" 

e chega a elogiar operações pontuais. Todavia, sua retórica se 

mostra absolutamente oca e divorciada de qualquer ação efetiva 

de Estado. Enquanto a população vive sitiada pelo medo, o governo 

federal, que detém a iniciativa legislativa, notoriamente se 

omite e se recusa a sancionar ou mesmo propor leis mais rigorosas 

que de fato punam com o devido rigor os autores de crimes 

hediondos. Onde está a lei que pune com pena dura e efetiva 

estupradores e pedófilos? Onde está a ação firme e inconteste 

para erradicar as facções criminosas que dominam territórios e 

corrompem o Estado? A fala vazia contra a violência das mulheres, 

sem o amparo de um projeto nacional intransigente de combate à 

criminalidade, soa como mero oportunismo eleitoreiro. Pedir "um 

compromisso de alma" aos homens é uma pieguice que não substitui 

a obrigação constitucional de garantir a segurança, a vida e a 

propriedade dos cidadãos. 
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Diante deste cenário, repudiamos energicamente o conteúdo do 

pronunciamento. O povo brasileiro merece mais do que ilusões 

estatísticas e palavras ocas em datas simbólicas. Merece 

verdades, ações concretas e um projeto de país que restaure a 

esperança real, a prosperidade genuína e a segurança inegociável 

de seus cidadãos. Esta moção registra nosso profundo 

descontentamento e nossa exigência por uma mudança imediata de 

postura, em nome da verdade e do futuro do Brasil. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 29 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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